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PROCESSO ADì¿TNTSTRATTVO No. 000612022
pn¡eÅo slErnôNrco No ooog/2o22

PARECER ;IURIDICO PREVTO

pnseÅo sr,ErnôNrco. REGrsrRo DE pRrços.
agursrçÄo DE nururçõus. ewÁ¡,rsn DA FAsE
TNTERNA oa r,rcrraçÅo. REGUT,ARTDADE.

Para exame e parecer, analisa-se, ínicialmente, a
possibilidade juridíca da modal-idade de licitação que pretende
adotar. No caso, versa sobre licitação pública na modalidade Pregão,
cujo objeto é a aquì-sição de refeiçÕes.

Äa

Lei

A matéria foi trazida à aprecíação juridica, com amparo na Lei
LicitaçÕes e Contratos Administratívos Lei 8.666/93, bem como na
FederaL 1,0.52O/20A2.

Inicialmente, há de se ressaltar que o presente parecer
juridico, assim como qualquer outro, não vincula a administração a

aceítá-lo ou segui-1o. Trata-se de instrumento utilizado como mera
orientação, sobre uma posição jurídica extraída de estudos e pesquisas
realizadas nos diversos diplomas legais, bibliografias especializadas
e demais fontes de pesquisas, que norteiam a condução dos aspectos
necessários a esclarecer e informar os agentes públicos sobre a
regularidade dos atos adminístrativos.

O art. 38, ínc. VI da Lei no 8.666/93 prevê que o processo
administrativo de contrataçäo pública deve ser instruido, entres
outros documentos, com "pareceres técnicos ou juridicos emitidos
sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". o parágrafo único
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "as minutas de editais
de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 1urídica
da Administração".

O objeto do pregão deve se enquadrar no disposto no Art. 7o,
parágrafo único, da Lei !0,520/02, ex vi Jegis:

Art
ser
re

. l- o Para aquislção
adotada a licitação

ida por esta Lei.

de bens e serviços comuns, poderá
na modalidade de pregão, que será

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns

os fins e efeitos deste artiqo, aqueles cu¡os pad de
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desempenho e qualidade possam ser ob¡etivamente definidos
pelo edital, por meio de especlficaçÕes usuais no mercado,

A aquísíção de
dispositivo legal acima,
correta a ser adotada.

refeições se enquadra, perfeitamente¡ tro

motivo pelo qual o pregão é a modalidade

Analisando os atos administrativos jâ formalizados nesta
fase interna, verifica-se sua devida regularidade.

Na sequência cronológrica registrada, tem-se:

01
o2
03
04
05
06
o7

soJ-icitação;
Termo de Referência;
Conçrosiçåo de Custos/Cotaçåo de Preços;
Declaração de Dotaçåo orçamêntâria;
Autorizaçåo da Àbertura, pelo Prefeilo;
Edita]-;
l'linuta do Contrato.

Verifica-se que a cotação de preços está de acordo com o

termo de referência, conforme consta nos autos. Além disso, a dotação
orçamentária foi devidamente atestada pelo Secretário de
Administração e Finanças.

Ao anal-isar as cláusulas do edital e da minuta do contrato,
ambos estão de acordo com o termo de referência, estabel-ecendo o

procedímento a ser adotado no certame, bem como na respectiva
contratação, com a reprodução das exigências legais trazidas pela Lei
no. 70.520/02 e Leí n". 8.666/93.

fmportante a anál-ise realizada sobre as regras das
propostas de preços, consequente julgamento e requisitos para
habilitação das empresas. O edital txaz as regras para elaboração e

apresentação das propostas de preços, estabelecendo critérios
objetivos, apontando as condiçÕes minimas de aceitabilÍdade.
Estabeleceu, ainda, as regiras para habilitação clas empresas, sem

qualquer exigência a mais do que previsto na Legislação pertinente.
Fixou as regras sobre a ordem dos trabalhos a serem realízados pelo
pregoeiro e a equipe de apoio, dando plena transparência ao certame,
bem como constituiu cláusufas contratuaísr âs quais estão
reproduzidas na minuta do contrato.

As demais cláusufas constantes na minuta do contrato dispÕem
re os termos J-egais impostos aos contratos administrativos

constantes na Lei n". 8.666/93
\
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verifica-se, portanto, a reguraridade dos atos praticados,
os quais permitirão a publicação do aviso de licitação, para permitir
a efetiva competitividade ao certame.

AIlfE O EXPOSTO, opina-se pel-a possibilidade do
prosseguimento do certame,
como de direíto.

caso não se oponha a autoridade superior,

Camal-aú (PB) , 2-/ de janeiro d.e 2022.
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